
ESTADO DE N'I,^JO GROSSO

PREFEtTUR.t :!tlrNlClPAL DE SANTO ANTONlO DO LESTE

CN PJ: 04.2 I 7.1Õ2/(x)0 l -90

CoNTR^TO N" 061/2016

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE sERvlÇOs Dn,

ENCARREGADO, SERVEN'I'E DE LI}tPI]Z.A
IJRIiANA, AUXILIi\R DE SERVIÇOS GERAIS EI\I
Ánca HoSPITALAR E PRESTAÇÀo DE
sEnvtÇos DE PoR't ÂtUA.

A PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE. Estado de §latr

Grosso, pessoa jurídica de direito público intemo. com sedc administrativa à Rua A. n. 167.

Jardim Santo lnês CEP: 78628-000. devidantcnte inscrito no Cadastro Nacional de Pessr;u

iurídica do Ministério da l'azenda - CNPJ sob o n. 0{.1I 7.162i0001-90. neste ato

reprcscntado pclrr scu PreÍ'eito Senhol llliguel Josc Brunctt{, brasilcirtl. casaJo. rcsidcntc c

domiciliatlt, à Rua das Arara;. n. 587. Ccntro ncsta cidâdc dc Santo Anttiroio il.r l-cstc r ill l.
poflado, dâ Cédula de ldenridade - Registro Geral r'. 1.427.571 SSI)IPR (' insuito no

Cadastrr'r de Pessoa Física do !l'Íinistério da Fazenda sob o n. il(r.illj.36t)-,i1. que doia\'üntc

tlcnonrinado. simplesmente dc CONTR.A'IANTE, e do outnr ludo a cnrprcsa Vclor Scn'iços

e 'I'erceirizações L'I'DA EPP, devidanrente inscrito no Cadastro Nacional ile Pessoa JurÍdica

do Ministerio da Fazenda - CNPJ sob o n.79.401.188/0001-30 e Inscrição Estaduirl sotr o n.

13.229.0i7-5. cstabelecida à r\v. Florianópolis. ó30. Parclue F-ldorrdo - Prirnavera do l-este -

M'f. repÍesentldo nestc ato pelo Sr. Vitor I'aulo de Souza, brasileiro. soltciro. ailnrinistratlor.

residente à Rua Erico Trevisol. 168. Poncho Verde ll. Primaverir do l.esle - Ií'l'. portador da

Cédula dc Idcntidirtle - Registro Geral n. 1265.1041 (SSPIM'I') e inscrito no ('adastro de

Pessoa Física do i\,linistério da F-azendu sob o n. 912.530.5-51 -.lt). chamado sinrplcsmenle de

CONTRATADA. resolvcm cclebrdr o preseute contrato uos tcnnos tlo processo licitatóriu n.

03i/2016, realizado na nrodalidrde de Pregão Presencial n. 01412016 com abertura cm lf dr.

julho tle 201(r. nrediante as cliiusulas c condiçôcs u scguir cstabelecitlas: )
)
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ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURÂ NIUNICTPAL DE SANTOAN'TONIO DO LESTE

CNPJ: 04.21 7.362/000 I -90

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t.I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO Df,

§ERVIÇOS DE: ENCARREGADO, SERVENTE DE l.lMPÉZA trRBA:\A,

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS EM ÁREA HOSPITALAR E PRESTAÇÃO DE

§ERVIçOS DE PORTARIA, confornre disposto no

Pregão Presencial n'. 024/2016 que licam lazendo panes integrantes deste Contrato.

independcntemente de transcrição.

l.l. Os serviços objeto deste Contrato contpreendem o lbrnecinrcnto tle mão-rje-obra

necessária a execução dos serviços conforme consta no termo dc Ret'erência c anexos.

1.2 Os serviços serão executados de acordo com a especiÍicação do Termo de Retêrência e as

Especificações Técnicas. que ficum fazendo pane integrante deste contrâto.

independentemente de transcrição.

l.-1. O presente contrato vinculâ-se aos teÍrnos do Edital rlo Pregão Prcxncial n" 0l.lr20ló c a

proposta da Contratada;

CLÁUSULA SEGUNDA - DA vIcÊNcIA E ExEcUÇÃo Dos §ERvIÇoS

2.1. O presente contmto vigorará por l2 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.

podendo ser pronogado pelo exercício seguinte. se for o caso, até o limitc de scssenta

meses, na forma prevista inciso II, do artigo 57, da Lei 5.666/93 c alteraçôes postcriores.

2.2. O Contratado deverá realizar seus serviços no ambiente disponibilizado pelo

Contratanlc cm Santo Antônio do Le'ste. mediartc a claboração dc ur]r progranra tlc scrr iço

apresentado pela Contratada e aprovado pela Conlratantc.

2.3. Os serviços serão aconrpanhados e tiscalizados pelo gestor do contrato designado pelo

órgãol

2.4. O Contratante leserva-se no direito de proceder diligências. objetivando cornprovar o

disposto no item acima. sujeitando-se o ('ontratado às conrinações legais;

+r
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ES]ADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 t 7.362/ff)0 I -90

cLÁusuLA TERCETRÁ - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. A CONTRATANTE pagaú à CONTRA'IADA, pela execução dos serviços. o preço total
de R$ 88.994,52 (oitenta e oito mil novecentos e novcnta e quatro reais e cinquenta e dois
centavos), rcferente à contratação de 22 (vinte e dois) prestadores de serviços. sendo eles
distribuídos nos cargos: 0l Encarregado tle Limpeza Urbana:08 Servente de Limpez:r tlrbana;
0ó Auxiliar de Serviços Gerais em Árca I lospitalar e 07 Agente tle Portaria 12136 horas

noruma,
3,2 O pagamento seni el'ctuado mcnsalmcnle apôs a el'ctiva csecução dos s.'n'iços. mcdiante

apresentoção da nota fiscal dcvidanrente ateslada pela Contratante.

33.A Contratada rleverá indicar no corpo da Nota liiscal/Fatura. o número do contrato e a

dcscriçâo dos serviços executados. além do número da conta. agência e nome do banco onde

deverá ser feilo o pagamento.

3.3.1 Caso constatado algunra irregularidade nas Notas FiscaiyFaruras. estas serão devolvidas

a contratoda, para as necessárias correções. com as informaçõcs que molivaram sua rejeiçâo.

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das mesnras.

3.3.2 Nenhum pagaÍnento isentará a Contratada das suas responsubilidades e obrigaçÕes. nenr

implicará aceitação deÍinitiva dos serviços executados.

3.4. A Prelbitura Municipal nâo et'etuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrânça em bânco. bem como. os que forenr negociados com terceiros por intcrnrcdio da

operação de "factoring";

3.5.4s despcsas bancárias decorrentes de transÍ'erência de valores parâ outras praças serão de

responsabilidade dâ Contratada.

3.ó. O pagamento somente será efetuado a partir da regularidade documental.

3.7. No preço a ser psgo deverâo estar inclusas todas as despesas inerentes a salários.

encargos sociais, tributários, trabalhistas e comcrciais e de locomoção. enfinr todas as

despesas necessírias a prestação dos serviços.

3.8. Para fins de pagamento é necessária à apresentaçào da prova de Regularidade para conr a

Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou scde da empresa- através de Certidões

válidas expedidas pelos Orgãos Competentes. composta de:

a) CND - Certidào Negativa de Débito Fiscal conr a Secretaria de Estado de Fazenda do

respectivo domicilio tributário.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNTCIPAI- DE SANTOANTONIO DO LESTE

b) Certidão Negativa Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e

Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional. relêrente a lodos créditos tributários têderais e à

Dívida Ativa da União. por ela administrados. no âmbito de suas competências. conlbrme

Ponaria Conjunta RFB/POFN n. 1.751. de 02 de Outubro de 2014 e Ponaria 358/2014 do

Ministério da Fazenda. Esta Cenidâo compreende também as Contribuições Previdenciárias

(INSS).

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3-9. Por se tratar de prestadora de serviços terceirizados de nrão de obra. alúm dos

documentos descritos no item acinra. mrnbém deveú aprescnlar (confonne decreto n. 8.199

de l6 de Outubro de 2006):

d) apresentação da folha de paganrento. juntamentc conr a CFIP. relativa aos

funcionários executores das atividades estabelecidas no contrato- rlcvendo haver concordância

com a rclação de funcionários entregue ao geslor do contrato:

e) comprovação do rccolhimento individual, relativo ao mês anterior. do Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FCTS, referente aos luncionários exccutores das atividades

estabelecidas no contrato, devendo haver concordância com a relaçâo de luncionários

entÍegue ao gestor do contÍalo:

fl comprovação do recolhimento, relativo ao mês anterior. da previdência social - INSS.

referente aos funcionários executores das atividades estabelecidas tro contrirl(),devsndo havcr

concordância com a relaçâo de luncionários enlregue ao gestor do contralo:

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execuçâo deste contrato correrão por conta das dotaçôes
oÍçamentárias abaixo:

Cabinete da Secretaria Municipal de Saúde

05.01.10.301 .5006.2032.33.90.i9 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Secrctaria Municipal de Educação.

06.01.12.361.5007.2036.33.90.i9 - Outros Serviços de 
-lerceiros 

l'essoa.lurídica

...--
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CNPJ: M.2 I 7.362/000 I -90

Secretaria Municipal de Administraçào e Planeiamento
01.01.04.122.5004.2012.31.90.39 - ôutros Scrviços tle'lercciros I'essoa Juritlica.



ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ: (X.2 I 7.362/000 I -90

Secretaria Municipal de Assistência e Ação Social.

07.01 .08.244.5009.205ó.33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços Públicos.

09.01.15.452.501 1.2062.13.90.39 - Outros Scn,. dc Terceiro Pessoa Juridica

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer

I 1.01.27.812.5011.2073.33.90.39 - Outros Serviços de Tcrcciros Pessoa Jurídica

CLÁU§ULA QUTNTA- DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dcpendências para a

execução do sen'iço;

s.2.Prestsr as informaçÕes e os esclarecimentos peninenles que venham a ser solicitado pelo

representante ou preposto da CONTRATADA:

5.3 Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

unitbrme e outros peíences necessários ao bom desempenho dos serviços:

5.4. Designar fiscal para o acompanhamento e Íiscalizaçào do contratol

5.5. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, dcsde que cumpridas

todas as formalidades e exigências do contrato;

5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por sen'idor designado para esse Íinr.

registrar as ocorrências e eventuâis deficiências relacionadus com a execuçào sob o aspecto

quantitativo e qualitativo, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos quc csijanr medidas

coÍretivas por pane da contratadal

5,7, Observar o cumprimento dos requisitos de qualiÍicaçào proÍissional exigidos. solicitando

à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se verillcarem necs.súrios:

5.8. Solicitar e examinar. a qualquer tempo. as CTPS dos enrpregados para comprovaÍ o

registro de funçáo profissional e o valor do salário. bem como outros documentos pertinentes

à execução do contrato para comprovar a rcgularidadc liscal.. previdenciária. trabalhista c

tributária

...-
Rua A _ N" 167 - J.rdim s.nt Inês - Fone (6ó) 34t&l0lo - e.meit: prefeiture(4lsrntotntoniodoleÊt€'mlgov'br'õr, 

p iiãiúóo - se nto Antônio do l'esteiMT l

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÂNTO.{NTONIO DO LESTE



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURÂ }IUNICIPAL DE SA:{TOANTONIO DO LES-I'f,

CNPJ: M.2 I 7.3ó210001 -90

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

ó.1. Cabe à CONTRATADA. o fornecimento da mâo-de-obra. necessários para a perfeita

execuçâo dos serviços e demais atiyidades correlatas e o cumprimento das seguintes

atribuições:

6.2, Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. discriminados neste Termo

de Referência:

6.3. Responder nos prazos legais. enr relação aos seus funcionários. por todas as despesas

deconentes da execução do serviço e por outras corrclatas. tais como salários. seguros de

acidentes. tributos. indenizaçôes. vale-refeiçÍlo. vale-lransporte. unit'ormes. crachás.

equipamentos de proteçâo individual - EPI e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas por legislaçâo especifi cal

6.4, Responsabilizar-se pelo transporte dos seus empregados até as dependr3ncias do

Contratânle, bem como nas situações em que se faça necessária a execuçâo dos serviços em

regime extraordinário:

ó.5. Respeitar írs noÍnas e procedimentos intemos. inclusire de acesso às dependências do

CONTRATANTE:

6.6. Responder pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal ou de terceiros.

durante a execuçào do Contrato;

6.7. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito. qualquer anormalidade conslalada e prestar

os esclarecimentos solicitados;

6.E. Manter, durante todo o período de contrataçIo, o atendimento das condições de

habilitaçâo exigidas no ceíame (Anigos 27 a 3l da Lei 8.66ó193)l

ó.9. Apresentar, senrpre que solicitado pelo Conraunte. as CTPS dos empregados e outros

docunrentos p€rlinentes à execução do controto para comprovar a regularidade liscal.

previdenciária. trabalhista e tributária:

6,!0. Na forma da legislaçâo aplicável. na admissâo. na demissão e durante a vigência dos

contratos de trabalho, realizará, às suas expensas. os e\ames médicos e complenrentares dos

seus empregados:

6.11. Recrutar. selecionar e encaminhar ao Contratante os empregados necessários à cxecução

dos serviços de acordo com a qualificação rnínima exigida: -_-a:

Rue A - N" 367 - Jerdlm Srntr lnês - Fonc (óó) 34t8-l0tlo - e'ma
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

6,12, Apresentar empregados capacitados para a prestaçào adequada dos sen'iços. de lbrma a

nâo colocar em risco a sua saúde e a de terceirosl

6.13, Treinar/capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de

desperdicioípoluiçâo e reciclagem/destinaçâo adequada dos resíduos gerados nas atividades:

6.14. Encaminhar ao CONTRÂTANTE. com antecedência nríninra de 30 (trinta) dias. relaçâo

de empregados que fruirão férias no período subseqüente. assim conro, daqueles que irão

substitui-los. com a resp€ctiva documentação (('TPS. RC. CPF. exame admissional.

PIS/PASEP):

6.15, Na ausência de cmpregados, por qualqucr moti\o. a CONTRATADA deverá

providenciar a substituição no prazo máximo de 0l (uma) hora após o início da respectiva

jomada. sob pena de glosa do valor correspondente ao período sem substituiçâo.

6.t6, Apresentar substitutos que possuam a qualificação nrínima exigida, por meio de

documento individualizado. contendo nome, CPF, período. motivo e a identilicaçio do

empregado subsrituído;

6.17. Os empregados substitutos devem ser Íemunerâdos com o salário devido ao empregado

substituído. recolhendo-se os encargos conespondentes;

6.18. Manter o quantitativo de pcssoal apresentado na proposla. observada a produtividade

estabelecida:

6,19. Manter disciplina nos locais dos sen,iços. retirando no prazo nráximo de 24 (\'inlc c

quatro) horas após comunicação da fiscalização. qualquer empregado considerado conr

conduta inconveniente ou incapacidade técnical

6.20. Manter os empregados uniformizados e identificados por crachás. com tbtogralia

recenle e nome visível;

6.21. Fomecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança

recomendados pelas normas regulamentares. quando lbr o caso. afastando do serviço aqueles

emprcgados que se negarem a usá-los:

6.22. Zelar para que seus empregados trâtcnr com urbanidade e coíesia o público intemo e

cxtemo das Sccrctarias Municipais:

6.23, Responsabilizar pelos equipamentos. máquinas e utensílios de propriedatle da

Contratantc:

..,1
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ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: M.2 I 7.362/000 I -90

6.2,1. Cuidar para que o preposlo apresentado mantenha pernranente contalo com a unidatlc

rtsponsável pela fiscalização do contrato. comparecendo in /ocu quando solicitado. adotando

as providências requeridas relativas à exccução rto contrato:

6.25, Zelat para que o preposto garanta o bom andamento dos serviços. devendo. para tânto.

permanecer no local da execução em tempo integral. orientando os demais empregados.

reponando-se, quando trecessário. ao responsável pelo acompanhrnrento dos seniços da

Contratante e adotando medidas corretivas de falhas detectadas;

6.26. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necess/rrias e determinatlas pela

legislação para o atendimento dos seus enrpregados. acidentados ou acomelidos de nral súbito.

por meio de seus encarregados:

ó.27. lnstruir os seus empregados. quanto à prevenção de acidentes e incêndio:

6.28. Registrar e controlar. diariamente. a assiduidade e a pontualidâdc de seus enrpregados.

bem como as ocorrências havidas. pemritindo ao Contratante o acesso ao controle dc

frcquência:

6.29.Cumprir a legislaçâo aplicável, alénr dos postulados legais vigentes de âmbito cstadual e

municipal. referentes à execuçâo do contrato. bem como aquelas referentes à segurança e à

mcdicina do trabalho;

6.30, Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho e

rcsponsabilizar-se. tamHm, pelos encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais. comerciais e

tributários resultanles da execução do contrato, conforme exigência legal:

6.3i. Presur os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos:

6.32. Promover as alterações de rotinas solicitadas. no prazo máximo de.lll horas. contados

do recebimento de notiÍicação escrita do Conlratante;

6.33. Substituir em 24 horas. mediante comunicação escrita da fiscalizaçâo. o empregado que

nào se apresenlar limpo e asseado. quer no aspecto de vcsl.uário e calçado. quer no aspecto de

higiene pessoall

6.34, Conservar e reparar as instalações do CONTRATANTE disponibilizadas para uso dos

seus emprcgados e guarda de nrateriais e equipamentos:

6.35. A Contratada deverá responsabilizar-sc. ainda por: I

---::>-
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 17.36210001 -90

6.36.Todos ôs encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e

trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vez que os seus empregados

não manterão nenhum vínculo empregaticio conr o CONTRAI'ANTE:

ó,37.Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especílica de acidcntes dc

traLalho, quando. em ocorrência da especie forem vítimas os seus empregados durante a

execuçâo deste contmto. ainda que aconlecido em dependência do CONTRATANTE;

6.38,Todos os encargos de possír,el denranda trabalhista. civil ou penal. relacionada à

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou

continência;

6.39.Encargos fiscais, comerciais e tributários resultantes desta contratação:

6.40. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos não Íransfere a

responsabilidade por seu pagamento à Adminisração do CONTRATANTE. nem pode onerar

o objeto deste contrato.

6.41. São expresmmente vedadas à CONTRATADA:

6.41.1. A contratâção de servidor penencenle ao quadro de pessoal do CONTRATANTE:

6.41.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver pÉvia autorização

do CONTRATANTE;

6.42. A subcontratação de outra enrpresa para execução do objeto do Contrato;

6.43,Retirar equipamentos que não seja de sua propriedade das dependências das Secretarias

Municipal;

6.44.4 utilizaçâo dos telefones da Contratante sob a responsabilidade da Contratada para

ligações de qualquer natureza, bem como para tratar de assuntos alheios ao sen,iço:

6,45. Serão deduzidos da fatura mensal correspondente quaisquer valores rel'erentcs a sen'iços

especiais e interurbanos. taxas e serviços medidos e registrados nas contas dos teleÍ'ones do

Contratante. quando comprovadamente feitos por empregado da Contratada:

6.46.Utilizar o nome da Contratante, ou suâ qualidade de Contratada. em quaisquer atividades

de divulgação empresarial, como. por exemplo. em caíões de visita. anúncios e impressos.

sob pena de rescisão do presente contratol

6.47.Oferecer o contrato em garantia de operações dc crédito bancário: <-_1
6.48. A comercialização de produtos.
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ESTADO DE M,\]'O CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: M.217.362/000 I -90

6.49. Efetuar pagÍrmento do mês subseqüente ao vencido. dos salários dos enrprcgados. bem

como recolher no pr.rzo legal os encargos sociais decorentes da contrataçâo dos mesmos.

encaminhando cópia ao fiscal do contrato das comprovações respectiv.§.

6.50.O atraso na apresenlaçâo. por parte da Contratada. da fatura ou dus tlocumentos

exigidos como condição para pâgamento importará em prorrogação automática do prazo em

igual número de dias de vencimento da obrigação da Contrrhntc.

6.51. O atraso no pagâmento decorrente rlas circunstâncias dcscritas na obrigaçtro antcrior.

não exime a Contretads de promover o pagamento dos emprcgados nas datas

regulamentares. nem das obrigâções sociais e trabalhistas.

6.§3. A contratada deverá manter sigilo. sob pcna de responsabilidade civil. penal e

adnrinistrativa, sobre todo e qualquer assurtto de interesse do contratante ou de terceiros. que

tomaÍ conhecimento em raáo da execução do contrato. devendo orientar os proÍissioniris

nesse sentido,

6.53. Aceitar rurs mesnas condições os acréscinros ou supressões previstos em lei, em ate

25%o (vinte e cinco por cento).

6.54, Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação.

CLÁUSULA sÉTtMA - DA RESCISÃo

7.1. A rescisão do presente contrato poderá ocoÍrer numa das lormas abaixo. devcndo a

paíe que desejar rescindilo comunicar à outra com antecedência de mínima de i0 (trinta)

dias:

a) Anrigável - por acordo entre as paíes, reduzidas a termo no prrcesso dc licitação. desdr'

que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.

b) Adnrinisrativa - por ato unilateral e escrilo da Administração nos casos enumerados nos

incisos I a XII, XVII c XVIII do art. 78 da Lci n" 8.666/93:

c) Judicial - nos ternros da legislação processual:

A CONTRAI'ADA reconlrece os direitos da Adnrinistnrçào ent citso de rescistrrr

adminisrativa prevista no Artigo 77 da Lei n' 8.666/91

CLÁU§ULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Rua À _ N,367 - Jrrdim Srntr Inês - Fone (óó) J4t&l0trl - e-mril: prefeiturr(a)santornÍonlodoleste'mt'gov'hr
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICTPAI. DE, SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 l -90

CLÁU§ULA NoNA- DA VINCULAÇÃo AO EDITAL DA LICITAÇÃO

9.1. O presente contrato está vinculado em todos os seus tsrnlos ao proccsso licitatório

realizado na nrodalidade de Pregão Presencial n' 02412016 e seus rcspcctivos anexos. benr

com.r à proposta de prcços vencedora, que faz pâne intcgrante deste instrunrento

independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL AO CONTITATO E AOS

CASOS OMISSOS

10.1. Aplica-se a Lei n. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei n. 8.ó66. de 2ll06i 1993 conr

suas alterações posteriores e o Código Civil Ilrasileiro ao presenle contralo. cm especial aos

casos omtssos #
Rur Â - N'367 - rrrdim srntr tÉi;íiliJ-f,lrt-tl-,',lT;âff:i;ffiilHfitrsrnto'ntonrodore§te'mt'sov'br

8.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o aí. ó5 da Lei n'8.66ó193. com

as devidas justiÍicativas conforme a seguir:

8-2. Unilateralmente pela Administração nos seguintcs casos:

a) Quando houver modiÍicaçâo do objeto ou das suas especilicações. para mclhor adequaçâo

técnica aos seus objetivos;

b) Quando necessária à modificação do valor contratual enr decorrência de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto. nos limites pemritidos por lei:

8.3 Por acordo das paÍes:

a) Quando necessária a modilicaçâo da tbrma de pagame'nto. por inrposiçào de

circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado. vedada a antecipaçâo do

pagemento com relação ao cronograma financeiro tixado sç'm a correspondente contra

prÊstrçâo dos serviços;

b) Quando necessário se promovs'r a lnanute[ção do reequilíbrio econônrico e linanceiro do

conlrato;

c) Outros casos previstos na Lci no 8.6ó6193.



ESTADO DE MATO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

CNPJ: M.2 I 7.1621000 l -90

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA tr{ANUTENÇÃO DAS CoNDIÇÔES DE

HABILITAçÃO E QUALIFICAÇÃO

ll.l. A CONTRATADA deverá manter durante a execuÇão do contrato. em

compatibilidade conr as obrigaçôes por ela assunridas. todas as condiçôes de habilitação e

qualiÍicaçâo exigidas na licitação ou na assinatura do presente instrumerrto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Do FoRo

12,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Primaverc do Leste. com recusa expressa de

qualqucr outro por rrrais privilegiado que seja para dirimir as dúr'idas oriundas destc contrato.

Por estarem justos e contratâdos. mutuamenle assinam o prcscnte instrumerrto contralual- erTt

03 (três) vias de igual teor e para todos os efcitos legais. na presença de 02 (duos) testcnrunhas

idôneas e civilmente capazes.

Santo Antonio do Leste/MT. 04 de Agosto de 301 6
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, i0 dê Âgosio dê 2016. -:oínai Ohoai ElêtÍônico dos Múnicípios do Estrâdo do Maio GÍosso. ANO Xl I N' 2.538

i l.oi;i êstá Aiá. o Edital de PÍegâo AetÍônaco ro 00412016 ê seus anexos e âs propostas da êírl).gsá dâssmcadâ paÉ cada grup.tr, pcí itern.

L: r'iên.ilo cauciooar ou utilizar c contrâlo deconi,nte do pÍesenle íegisLo para qualqiÉÍ operação finânceirâ, sem péviã e expressa atJtonzÀçà) ti..
9iE;EI JRÂ;

ai i i;.1 r-Á DÉctHA üoNA - Do FoRo

.. 1 ',.ir di.i,iü as ques!ôes onurdas deste .onti .o será compêtenle â CO ARCA OE PRI AVERÂ DO LESTE - fT

.i2;p,?srarêfi,assim,justaseconh-àtadas,a:pâÍtêsassinamopÍes,eflte,emquabovrasdeigualteorefoÍma,naprêsençãdeduasiestemuniras

Mrqüel . t)sê Brlnetta

:.c;e,10 lún,cipal

ú:.erciadôr

aNTOrllA ROORIGUÉS DOS SÀNTOS - ME

'iNPJ:6:1.157.401{6

TÉRi' O DE ADJUDEAçÃO PREGÁO PRE9EI ÚIÁL Nq O22f2Oíô

: !.;TÀÇ/.3 DE PREGÃO PRESENCIAL

tí3ç'io t',IESÊNCI-AL tr 022016

rÊ?MC !)E ADJUDICAçÃO

Â equip{ Ce apoio bêm como o prEgoêiro, iomêâda pelo Portaria no. O8Z

20i6. ci 18 de Janei.o dê ml6, na .oÍúorí*lade do A'i. 43, incisc vl da

Lei Fodêral nc E.666/93, d€ 21 dô Junho d€ 1993, alt€r'âda p€la Lei no 8.

!- asflS+, aOpaica os oà,etos lacitados a EÍrpreG.: P EUS VIA 
'{OBRE 

LÍ-
úA - ti pJ: 0'1.976.E«r/0048€1, com o valor lotÂl do3 tt nsd.Rt186.
595,00 (drnto o oitên6 6 ..l3 mil quinhcí o. € : atonta € cinco úil iê.
a;s).

Eôprês.r D.P. OE SOUZA CO ÊRCIO DE Pl{F-]S E BORRACHAS -
EPP - ( r{PJ: 2í.7íí.t3.lJl}001-90, com o vrlor Dtal do3 itcnr dê Rt
203.602 i 0 (durontG ê tê. mil .liscônios ê doi ro.is). Encáminho ao

E\celenli$simo Senhor Píeíeito Municipâl pâre ar r)rovidênciâs cabíveis

ir.: têmas da i.êi.

S;r,ic Aflonic do Leslê - MT, 08 de Agosto dê 2016.

IT'E.1ER ION ANCÊLUO P. DE SOTJZA

aro oE Ho[oLoGAÇÁo PREGÃO PRESEICIAI. llo. 022120í6

/ir,r le h:.nolosaÉo

píegào FIiESENCIAL tlo 022D0í6

Cg.jETO Prsãáo pr.rênclal pa.. Futurâ a Ê'.êot sl Aqúialção d.
?íirs ,:âmares ê Proletorês, para v€ículo3 dã lrote dt5 Sgcrêtãrias .

:Jur:cipáis deatá PioÍortura ilenisipâl dê Santo.'.ttônio do Leatê. Náo

tendo havido qualquei ecu6o. Náo havendo nada que possá desaSonar

este processo licitató.io, realizsdo sob o imÉrio da lei 8.666,93. corn as

alterações subsêqilêntês ê estando o§ paêços ofertado d6 acoíco aoÍn 3

mêrcado, homologo o píesente, paaa qu€ produzâ os jurídicos e legâis

êteitos.

Emp..sá: PI{ÊUS VIA OBRE LmA-C'{PJ: 01.976.86010048-91. com
o valor total doB it n.i le Rt 186.585,00 (csítto o oitênte e sêis ÍFil qui-

nhênlos ê ollônte ê ciíioo mll reala).

Empírsa: D.P. DE SOUZA CO ÉRCIO OE PIEUS E BoRRÂcilas -
EPP - CNPJ: 2í.7íí. !3410001-90, com o valoÍ total dos itêns dê Rt
203.6{r2,1rc (duz.ntos e tÍô5 fill seilcânto3 e dois reâisl.

Santo Antônio do Lesti -MT,09deAgostode2016.

iIIGUEL JOSÉ BRUNIiTTA

- Prêislto unicip.l-

PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SÃO LIX OO ARAGUAIA

PREFEÍTURA H'I ICIPÂL DE SÃO FEUX DO ARÀ,3UAIA ;

LrcÍTAçÃO
EXTRATO DA A.,A DE REGISTRO OE PREçOSr N"16/2c16

Proco!6o Licltatódo r, " 063/2016, Prêgão Prêsencial n'024120:ô Ôb-

lêlo: REGISTRO DE PREçOS PARA FuÍUR^ E EVENTUAL coll'l RÂ-

ÍAçÃO DE E] PRESÁ PARÂ REALIZAçÀO DE ,I5 IíETROS Li?I€AR

DE COi{SÍRUçÔES :rE PONTE DE t ADEIRA, E s7 METROg LltiEÁ;i
DE RECONSTRUçÃO OE PONTES DE ÍTIADE'RA AMBAS DE 4,50 fl:E.

ÍROS DE LARGURII ATE 4 EÍROS DE ALTURA, E IIÚGLUINOC

cot{sTRuçÃo oE crrlxa DE aÍERRo (ABAS}, coNFoRME PROJE-

TO BASE, E PLANIL:' : S E CRO}IOGRÂ}IA FISICO FINANCEIRÔ. IIO
PERIODO DE í2 Í{EÍ lis. DAÍA:10/08/20í6.Vlgênciá: 12 íneses. Ém.

píêsa adiudlcatáÍla: COI{STRUÍORA il.R.D. LTDA-ÍúE/CNPJ }!.' 2{
I 363,846rqr01{5- ValorR§ 610.500,00 (s6l.cêntos e dez mil e quinhên.

; to6 roais). FUNDÂfEivÍO LEGAL: Lei n' 10.520/2co2 ê Lei n' 8.6re:!:
i A ata com os preços e demais especiícâçôes encontÍar-se-á dasponib,rl:ê'

] da pala consultâ. nêst: PrêÍeitura.

j sâo Félix do Araguaia - MT,'l o de Agoslo de 2016.

i JosÉAlrô ro oE aL ETDA

: Preíêlio
i

6iariorruí'icipal.cr!y'mtlamm . úníw.amm.oíg-br 214 Assinado D,§ita|m,-nl"

EXTRATO DE COiaTRATO tf.0:'20í6 ,.
ExrRÂr o cosrrRAro ir. osír20í6 úl lP I ô

o oqpro a Ccr',raAçao d. Emp'r .\ ObJ€ro: () preseíliê contrato têm coíÍr,
ç Especia r:ada priô PrastaÉo dê Serylçor dG: ÉncrrÍrgado, SorvanL

de LimpeÉ uúara, Auxli.r dê Ssryiços G€râls em fuea Hospltalar e

AgeaÍê 'rÊ Portriia.

Periocc .i4108/201 6 a 04,/0&2017

'1â;o.Gl 'ral: R$ E8.994,52 (oitentá e oilo mI, novecantos ê nov€nta e quá-

rra râêis e c;nqusntâ e clors cêntavos)-

::-.1., de :.ssiratura: 04108/2016

jrrl.abjc. vEToR sERvlCEs E TERCEIRIZAçiio LTDA EPP

.d.:!Êiâí rê PREFETÍUR^ DE SANTO ANTOT{|(| i:ro LESTE


